
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO . ES
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AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NO 021/2023.

INSERE O PARAGRAFO 3O AO ARTIGO 32 DA LEI

MUN|CIPAL No 1.886, DE 08 DE MARÇO DE 20í0.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO, usando das

atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Complementar Municipal no

02112023, em 10 de JULHO de 2023, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal para sanção e promulgação.

A GÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE

Art. íoAcrescenta o § 3o ao artigo 32da Lei [t/unicipal no 1.886, de 08 de março de 2010.

Art.32.

()

§ 3' A ajuda de custo prevista no inciso Xl será realízada de forma

indenizatoria, não integrando o subsídio ou vencimento do

destinatário nem constituindo majoração de remuneração, devendo

ser paga através da folha de pagamento. (NR).

Art. 20 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso CláudiolEs, 10 de julho de 2023.

MARC ER COSTA
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei Complementar.

Afonso C!áudio, 20 de julho de 2023.

LUCIAN

Prefeito
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